
PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBIÚNA
Estado de São Paulo

OFICIO GP Nº 466/2015.
Ibiúna, 30 de novembro de 2015.

SENHOR PRESIDENTE:

Em atenção a solicitação de Vossa Excelência através do
Requerimento nº 197/2015, de autoria do Nobre Vereador Dalberon Arrais Matias,
informo que após contato com a referida empresa a mesma se colocou a disposição
para esclarecimentos quanto ao solicitado neste requerimento.

Sem mais, antecipo os meus agradecimentos à atenção
dispensada a este, reiterando protestos de elevada estima e distinta consideração.

s

Atenciosamente,

EXMO. SR.
RODRIGO DE LIMA.
DD.PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA
IBIÚNA/SP
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REQUERIMENTO N° ) 97 I 2015

Requeiro a mesa, satisfeitas as formalidades egimentais para que seja

o presente encaminhado ao CHEFE DO EXECUTIV MUNICIPAL, para que o

mesmo após consulta com o setor competente, e ie a esta CASA DE LEIS
as seguintes informações referente a COOPERATI'ÁADE TRANSPORTES DE- \SAO PAULO-COOTRASP.

1) Que seja encaminhado a esta casa a relação de condutores e

monitores de cada veiculo e bairro que cada funcionário

desta empresa trabalha.

JUSTIFICATIVA

Compete ao vereador fiscalizar as ações do Poder Executivo, conforme

art. 227, § 1,° do Regime Interno desta Casa de Leis.

SALA DAS SESSÕES, VEREADOR RAIMUNDO DE ALMEIDA LIMA,

EM 17 DE NOVEMBRO DE 2015.
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